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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

.

LEI N2 033/90 DE 05 DE NOVEMBRO DE l.'990.<

Autoriza o Poder Executivo Municipal /
oe Brasnorte, a elevar o índice fixado

•• no artigo 172 da lei n2 028/89 de Outu
tro de 1.989Í

0 Sr. Ezequias Vicente da Silva,' j?Te -
feito Municipal de Brasnorte HTJ' FAZ /
SABER, q.ue a Câmara Municipal aprovou/
e ele sanciona e promulga a seguinte /
Lei 8;

artigo I» - Pica 0Poder &eoutivo Municipaa:; autoilzado a ezevar o
índice fixado no Artigo IV2 da Lei n2 028/89 de 23 de Outu

• *ro de 1.989, de 260* (duzentos e sessenta por cento)? paI
ra 300* (trezentos por cento).'

ARTIGO 112 a Tem apresente elevação de índice amparado no Artigo 432
parágrafo 12, ítens I,' n eIII da Lei Federal n2 4320/64.'

AKIIGO III2- Eata ^ entrará em vigor ^ ^^ ^ gua pubucaç&>i _
troagindo seus efeitos ao 12 de OutuBro de I.99O, revoga -
aas as disposições em contrário.*

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT, AOS CINCO'
DIAS DO MÊS DE 'NOVEMBRO DO ANO DE BM MIL,' NOVECENTOS ENO
VENTA.*

"4f
EZEQUIA& VICENTE DA SILVA

-Ereéejrko Miuu.uJ.pal

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA

Rua Iguatemi s/n° - CEP.: 78.350 - Brasnorte - MT.
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